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# FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
21t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.0702.002

No dia 03 de [,4arço de 2022, no(a) FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/000í -52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n" 26 CEP 49360-000 - Eoquim-SE nêstê ato legalmontê represêntado poÍ BRUI{A CRt Z SANTOS, portador do CPF n'
06880270590, RESOLVE r€gistrar preços para €venlual aquisiçâo om face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresã(s) abaixo qualificada(s):

FornecedoÍ: SANFARMA COiTERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA CNPJ: 00.895.íí9t000í.70

Representante: JACIANA

Telolonü 179) 32314232

Email: sanfarmadiskibuidora@gmàil.com

Enderoçoi RUA RADIALISTA WOLNEY SILVA, 390 - LUzlA, Aracãju - SE - 49048-320

Itêm Descrição Quantidâdê. t nldadê Mârcâ Modêlo Preço lJnitáÍio Valor Totâl

7 FENITOINA SÓDICA, DOSAGEM

1OO MG FORMA

FARMACÊUTICA COI\,,IPRIMI DO

ÁctDo uRSooESoxlcóLtco.
coNcENTRAÇÃO 150 MG

FORMA FARMACÊUÍICA

COMPRIMIDO

BACLOFENO 1O I\4G FORI.IA

FARMACÊUÍICA COMPRI MIDO

6.000.00 cP

4.000,00 cP

5.000,00 cP

TEUTO

ranbaxr

TEUTO

GENER CO

s \,,1tLAR

SIMILAR

R$ 0,12 R$720,00

R$ 2,10 R$8.400,00

R$ 0,14 R$980,00

R$ 0.92 R$4.600,00

R$ 58,10 R$20.335,00

I

10

20

26

DIIVlENIDRINATO, DOSAGEM

1OO MG FORI\4A

FARMACÊUTICA COMPRIMIDO

HIDROGEL SEIV ALGINATO

AISNAGA C/30 G

350,00 BS IUEGALABS SII\,IILAR

Total: R§ 35.035,00

As êspêcifrcâç6es técnicâs constântes do procêsso êm êpigÉrfê, âssim como todas âs obrigaçôês e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de

Proços e na Proposta de Preços integram esta ARB independentemente de transcriÉo.

A validadê dêsta Ata de Registro de Prêços é até 03/03/2023 , a contar do dia 03/03/2022 .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR É, PARTIâIPANTES

4. OA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4,í. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatóÍio, mediante anuência do órgão

êA

7.000,00 cP

TAKEDA SIMILÂR

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.
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./-
gerencia9í7 ôesde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras eÉtE6elecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
V ,-

4.2. CabeÉ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nêla

estabelêcidas, optar pêla aceitação ou não do fornecimento, dêsde que êste Íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,3. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóÍio e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação_
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada êm até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contrataÇão, Íespeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. OA REUSÃO Ê CANCELAMENTO

6.'t. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 19C de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço regisÍado está acima do preço de mercado, o Ôrgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociâçáo, a empresa sêrá liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

J)
€



1. c) A empresa poderá solicitar a Secrêtâria Gestora do Registro de Preços a revisão

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação dê comprovantês
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações ass ,em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata dê Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, sê indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitantê e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.'1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, sêrão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho dê 2017:

| - pela Administração quando:

1.a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condiçõês da Ata dê Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, iniustificadamente, deixe de Íirmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

'1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

ll - pelo proponente que tenha sêus prêços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidâs
no procedimento quê deu origem ao registro de preços;

7, DAS PENALIDADES @-

d

í. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso Íortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.
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7.1. O descu

Edital.

nm da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.e9212013).

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS CONDIçÕES GERAIS

8.1. As condiÇões gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do ob.ieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Refêrência, ANEXO AO EDITAL

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ri;ÀÉ-
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GEsroRA oo FMs 
Assinado de íorma digitatpor:
RÂFÂEL BARROS SANIANA

02493790s88

Oedos: O4|O3DO22 1 1.27 :32

SA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA

00.895.'tí9/000í-70


